
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0184/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE INSTALE LIXEIRAS NA PRAÇA DA 
PARÓQUIA SENHOR BOM JESUS, NOS MESMOS MOLDES DAS INSTALADAS 
NAS VIAS CENTRAIS DE NOSSA CIDADE) 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova a instalação de 
lixeiras na praça da Paróquia Senhor Bom Jesus, nos mesmos moldes das instaladas 
nas vias centrais de nossa cidade. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   9 de Abril de 2007. 
 
 
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 
 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 

A limpeza de vias públicas, praças e outros logradouros deve ser uma 
preocupação constante do Poder Público, para que assim, a cidade possa se manter estéticamente 
bonita e agradável. 

 
Nesse contexto, também devemos lembrar que essa consciência deve ser 

estendida a toda população, no sentido de que todos joguem seus lixos em locais apropriados, 
mesmo que em pequena quantidade. 

 
A atual Administração visando manter limpas as nossas vias públicas 

centrais instalou lixeiras que estão se mostrando como importante instrumento de conscientização 
da população sobre o tema em tela. 

 
Considerando que recentemente freqüentadores da praça onde está 

localizada a Paróquia Senhor Bom Jesus procuraram este Vereador, onde solicitaram a instalação de 
lixeiras naquele local, nos mesmos moldes das vias públicas centrais, visando assim, manter sua 
limpeza. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que o Poder 

Executivo, através da Secretaria competente, promova a instalação de lixeiras naquela praça, o que 
certamente contribuirá para a manutenção de sua limpeza e atenderá os anseios de seus 
freqüentadores. 
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